FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE NAVALHAS BECKER LTDA.

COMARCA DE NOVO HAMBURGO

VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS

RELAÇÃO DE CREDORES

CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS, Administrador Judicial da  

Falência supramencionada, em conformidade com a Lei 11.101/2005,
vem respeitosamente, apresentar a Relação de Credores:

	Restituição

	INSS
	019/1.08.0009108-6
	VFC NH
	R$ 1.137,91

	Créditos Concursais Tributários

	União Federal
	2004.71.08.015495-3
	VFEF NH
	R$ 42.660,00 

	União Federal
	2006.71.08.003146-3
	VFEF NH
	R$ 18.805,67

	INSS
	2006.71.08.008094-2
	VFEF NH
	R$ 1.315,70 

	Estado RS
	019/1050063577-3
	4ª VC NH
	R$ 61.946,26

	Créditos Concursais Quirografários:

	Banrisul
	1060007090-5

Habilitação
	VFC NH
	R$ 24.359,40

	Gerdau Açominas S/A
	1080004358-8

Habilitação
	VFC NH
	R$ 1.229,95

	Lisete Vogel Kirchner
	10500726531

Monitória
	1ª VC NH
	R$ 800,00

	Nova Contabilidade Ltda. ME
	3050002084-6

Execução
	JEC
	R$ 4.709,46 em 11/082005

	MM Fomento Mercantil Ltda.
	019/1.05.0069773-6
Execução
	4ª V C NH
	R$ 6.823,60 



Porto Alegre, 25 de Setembro de 2008.


Dr. Alexandre Kosby Boeira


 Juiz de Direito

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS


      Administrador Judicial

